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CONTRATO DE PRESTAÇAÕ DE SERVIÇO 028/2024 

Dispensa de Licitação 007/2024 (processo 027.05/2024) 
   

Contrato de fornecimento que entre si celebram o 

Município de Água Comprida, e de outro lado Fafipa, 

conforme cláusula e condições abaixo: 

  

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE AGUA COMPRIDA, pessoa jurídica de direito público, com sede na 

Praça. Carolina de Almeida, 06, nesta cidade, centro, CEP: 38.110-000, inscrito no CNPJ sob o n.º 

18.428.953/0001-10, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. ALEXANDRE DE ALMEIDA 

SILVA, brasileiro, casado, inscrito no CPF 719.035.856-00 e portador do RG MG-4.782.138 SSP/MG, 

residente e domiciliado na Rua 24, n° 176, centro, na cidade de Água Comprida-MG 

 

CONTRATADA(O): FUNDAÇÃO DE APOIO AO CAMPUS DE PARANAVAÍ – FACULDADE ESTADUAL 

DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIAS E LETRAS DE PARANAVAÍ (FAFIPA), devidamente inscrita no CNPJ 

05.566.804/0001-76 com endereço na Avenida Paraná, n° 794-A, 1° Nadar, Jardim América, na cidade de 

Paranavaí – PR, CEP 87705-190, neste ato representada por seu representante legal RAFAEL 

BENJAMIN CARGNIN FILHO, inscrito no CPF 361.953.089-00 e identidade 1932340 SESP/PR tem justos 

e contratados entre si, vinculando-se ao Termo de Referência, à sua proposta apresentada e ao ato que 

autorizou a contratação, nos termos da lei 14.133/21: 

 

 Cláusula Primeira: DO OBJETO 

 

O presente contrato tem por objeto a contratação direta da Fundação de Apoio ao Campus de Paranavaí 

– Faculdade Estadual de Educação, Ciências e Letras de Paranavaí – FAFIPA para realização de 

concurso público pelo Município 

 

Cláusula Segunda:- DO REGIME DE EXECUÇÃO 

 

O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições de conclusão, 

entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência. 

As provas devem ser desenvolvidas com rigoroso sigilo, primando pela produção de questões inéditas, 

composta por banca avaliadora formada por especialistas, mestres e doutores, experientes em 

avaliações públicas. O setor de Elaboração é responsável pela seleção desses profissionais, bem como 

pelo recebimento, revisão, diagramação, montagem e conferência das provas. A contratada será 

responsável pela aplicação da prova de conhecimentos, composta por prova objetiva, subjetiva caso 

(redação) e prática, se for o caso. 



 

Contrato –  

2 

2 

DA ANÁLISE DAS LEGISLAÇÕES Realização do diagnóstico, em conjunto com comissão designados 

pelo Município, com levantamento dos dados técnicos, da legislação pertinente, critérios de avaliação e 

demais normas pertinentes ao certame.   

 

DA ELABORAÇÃO DO EDITAL - A Contratada ficará responsável pela elaboração do Edital que regerá 

todo processo, dentro das normas vigentes, indicado e validado pela CONTRATANTE, que deverá 

assiná-lo, sendo responsável pelo seu conteúdo.   

 

DA DIVULGAÇÃO DO CONCURSO  Divulgação do Concurso Público na imprensa especializada e 

outros meios de comunicação. Disponibilização em banco de dados no site da Contratada todas as 

informações relativas ao Concurso; Divulgação do gabarito oficial de todas as provas; Disponibilização 

de meio eletrônico para acompanhamento de status de inscrição, local, horários de provas e resultados. 

Fica a cargo da contratante as despesas com publicações obrigatórias previstas (Edital de Abertura, 

Edital de Homologação dos Inscritos e Edital de Homologação final) veiculadas no Diário Oficial. 

 

PROCESSO DE INSCRIÇÃO Elaboração do layout e da arte final do requerimento de inscrição. As 

inscrições somente serão processadas por intermédio da rede mundial de computadores, com elementos 

disponibilizados no endereço eletrônico da empresa contratada; Disponibilização de requerimentos de 

inscrição na rede mundial de computadores, com as TAXAS de inscrição sendo arrecadadas diretamente 

na conta do Tesouro do ente contratante.  Atendimento ao candidato mediante os seguintes meios de 

comunicação: callcenter e e-mail do candidato, com informações sobre o concurso em dias úteis e 

horário comercial.  Para acompanhamento diário das inscrições durante o andamento do processo, é 

disponibilizado a CONTRATANTE acesso ao sistema de concursos tela VISÃO GERAL, podendo ainda 

ser concedido, caso haja necessidade o ambiente de RELATÓRIOS – INSCRIÇÕES. 

 

DA PREPARAÇÃO DO MATERIAL PARA APLICAÇÃO DAS PROVAS  Elaboração de questões inéditas 

produzidas por professores especialistas, mestres e/ou doutores, sendo todos experientes em avaliações 

públicas;  Revisão das questões quanto à correta utilização e adequação da língua, padronização de 

enunciados e conteúdo, além de diagramação dos cadernos de provas;  Confecção de provas ampliadas 

e/ou braile para portadores de necessidades especiais, de acordo com a necessidade e quantidade 

necessária.  Os critérios adotados pelas bancas examinadoras consistem na segurança e no sigilo da 

seleção: É exclusividade da contratada fazer a indicação dos nomes dos participantes, internos e 

externos, que integrem as referidas bancas;  Manter absoluto sigilo quanto ao conteúdo global a ser 

aplicado / conteúdo das provas até o momento de sua aplicação;  O conteúdo programático será 

oportunamente determinado pela instituição realizadora, juntamente com os membros da comissão do 

concurso previamente designados para o acompanhamento do certame. 
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DAS PROVAS  todos cadernos de questões tendo a identificação de cargo na capa quanto nos rodapés 

internos.  Na capa dos cadernos de questões haverá gabarito que poderá ser utilizado pelo candidato 

para anotar suas as respostas destacar e levar consigo, procedimento este, apenas para candidatos que 

deixaram o local de realização das provas antes do horário permitido para levar o cadernos de questões 

(a ser definido em Edital de Abertura).  Na capa do caderno de questões haverá instruções que 

consistem em informações sobre a realização e comportamento durante as provas.  No momento da 

embalagem, as provas passam por conferência de leitura digital e em seguida armazenadas em 

envelopes identificados por sala, que são acondicionados em malotes com lacre de segurança, sendo 

aberto no dia da aplicação das provas na presença de candidatos convocados para atestarem a 

abertura, garantindo o sigilo e a idoneidade do processo. 

 

PROVA OBJETIVA será composta por questões inéditas com 05 (cinco) alternativas cada, distribuídas 

conforme abaixo: NÍVEL SUPERIOR: CONHECIMENTOS GERAIS Língua Portuguesa – 05 

Matemática/Racíocinio Lógico – 05 Conhecimentos Gerais/Atualidades - 05 Informática Básica– 05 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICO Específicas – 20 Total: 40 Questões Objetivas; NÍVEL 

MÉDIO/TÉCNICO: Língua Portuguesa – 10 Matemática/Racíocinio Lógico – 05 Conhecimentos 

Gerais/Atualidades - 05 Informática Básica– 05 CONHECIMENTOS ESPECÍFICO Específicas – 15 

Total: 40 Questões Objetivas; NÍVEL FUNDAMENTAL: CONHECIMENTOS GERAIS Língua Portuguesa 

– 15 Matemática/Racíocinio Lógico – 15 Conhecimentos Gerais/Atualidades - 10 Total: 40 Questões 

Objetivas. A aplicação da prova terá duração de até 3 (três) horas no período de MANHÃ ou TARDE 

 

PROVA DE TÍTULOS: A Contratada procederá a avaliação de todos os documentos enviados para prova 

de títulos de acordo com as pontuações do Edital de Abertura. Serão convocados para esta fase, os 

candidatos aprovados nas provas objetiva. 

 

PROVA PRÁTICA: As provas PRÁTICAS serão realizadas aos cargos de mecânico, motorista e 

operador de máquinas, para os candidatos aprovados na prova objetiva e conforme linha de corte 

abaixo: 30 primeiros colocados 

 

DO TRANSPORTE DO MATERIAL DE APLICAÇÃO DAS PROVAS  Transporte do material de aplicação 

de provas até seus locais, realizado através de veículos próprios, supervisionado por coordenadores da 

instituição organizadora; Todo material de aplicação sai do local da Contratada lacrado com identificação 

de cidade, local de aplicação e período de aplicação, ocorrendo em dias anterior a data da aplicação.  

Na data da aplicação, partirá deste local a distribuição aos demais locais de aplicação.  Nesta sala ficam 

armazenados os materiais de aplicação, exceto os de sinalização e treinamento, que são de uso na 

véspera do Processo Seletivo. Após inserida nesta sala os malotes contendo os cadernos de questões, é 

adesivado com lacre de segurança VOID todos os acessos, assinado por membros da CONTRATANTE 

e CONTRATADA tanto os lacres, quanto Termo de Fechamento da Sala, garantindo a integridade do 
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local.  Na data aplicação é aberta a sala cofre na presença de testemunha que vistam Termo de Abertura 

e realizam a averiguação das condições dos lacres de segurança.   

 

DA APLICAÇÃO DAS PROVAS  Contratação de equipe de aplicação: coordenadores, auxiliares de 

coordenação, fiscais de sala, fiscais de corredor, porteiros e zeladores.  Para Prova Objetiva, tanto 

fiscais de Sala quanto Fiscais volantes, serão TREINADOS pela equipe de coordenadores utilizando 

MANUAL DE APLICAÇÃO.  Disponibilização de no mínimo 02 (dois) fiscais em cada sala de prova, e 

fiscais volantes em número suficiente sendo um do sexo masculino e outro do feminino para 

acompanhar os candidatos nas saídas que se fizerem necessárias das respectivas salas.  Registro em 

ata de todos os procedimentos relativos à aplicação das provas. A Contratada deverá utilizar coletores 

de digitais e detectores de metais durante a realização da prova para inibir possíveis fraudes. 

 

DA CORREÇÃO DAS PROVAS  Divulgação dos gabaritos e imagem da folha de respostas de forma 

individualizada no endereço eletrônico da organizadora;  Correção das folhas de respostas da prova 

objetiva por scanners com tratamento de imagens;  Divulgação do resultado do julgamento dos recursos 

contra os gabaritos das provas no página eletrônica da organizadora, de acordo com o estabelecido no 

Edital regulador do concurso. 

 

PROCESSAMENTO E DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS Digitalização das folhas de respostas da 

prova objetiva por scanners com tratamento de imagens;  Divulgação dos gabaritos e imagem da folha 

de respostas de forma individualizada no endereço eletrônico da organizadora;  Divulgação do resultado 

do julgamento dos recursos contra os gabaritos das provas na página eletrônica da fundação, de acordo 

com o estabelecido no Edital regulador do concurso;  Processamento dos dados e emissão dos 

resultados, respeitando os critérios de desempate especificados no edital do concurso;  Divulgação no 

endereço eletrônico da organizadora o resultado de cada uma das etapas previstas no concurso público, 

bem como resultado final dos aprovados no Concurso, observado o cronograma do Edital.   

 

DA ASSESSORIA JURÍDICA. A contratada prestará toda assessoria jurídica ao contratante desde o 

início da prestação dos serviços até a aprovação do Concurso Público pelos órgãos fiscalizadores. 

 

DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS Para execução dos serviços não haverá subcontratação total ou 

parcial do objeto contratado ou a associação da contratada com outrem.   

 

Clausula Terceira:- DO PREÇO 

  

Pelos serviços ora contratados, a Contratante pagará à contratada o valor global de R$ 127.050,00 

(cento e vinte e sete mil reais e cinquenta centavos) para até 1500 candidatos, e R$ 35,00 (trinta e cinco 

reais) por inscrição excedente. 
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Cláusula Quarta:- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

O pagamento será efetuado em 03 (três) etapas por meio de boleto ou ordem bancária emitida por 

processamento eletrônico, a crédito da beneficiária, em conta bancária a ser indicada pela contratada, 

da(s) NFs devidamente conferidos e aprovados pelo CONTRATANTE: a) 60% (sessenta por cento) em 

até 10 (dez) dias após a homologação das inscrições; b) 30% (trinta) por cento) em até 10 (dez) dias 

publicação do resultado final; c) 10% (dez) por cento em até 10 (dez) dias após conclusão dos trabalho 

 

As NFs deverão ser enviadas eletronicamente para o email do Departamento requisitante: 

licitacaoac@pmaguacomprida.mg.gov.br.   

 

Na fatura (nota fiscal) deverá constar o número do respectivo processo licitatório, e o necessário “de 

acordo” da titular do Departamento requisitante ou fiscal do contrato. 

 

Ocorrendo atraso de pagamento pelo Município, o valor será corrigido monetariamente, pelo INPC - 

Índice Nacional de Preços ao Consumidor / IBGE, desde que a licitante ressalve expressamente o seu 

direito em recibo, ordem de pagamento ou outro documento similar.  

 

O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 

todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução. 

 

Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

 

Nenhum pagamento isentará a contratada das responsabilidades e obrigações, nem implicará na 

aceitação definitiva dos produtos já entregues. 

 

Incluem no preço ajustado no presente contrato, todas as despesas que incidirem sobre o produto, 

inclusive transporte, prêmio de seguro, obrigações tributárias, para-fiscais, fiscais, etc. 

 

Cláusula Quinta:: - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

 

A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem no fornecimento, até 25% (vinte e cinco por cento) de acordo com o que preceitua o do 

art. 125, da Lei Federal  nº 14.133/21. 

 

 

mailto:licitacaoac@pmaguacomprida.mg.gov.br
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Cláusula Sexta:- DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

  

O prazo de vigência do contrato será de 12 meses a contar da assinatura do contrato, devendo o serviço 

ser realizado no prazo de até 06 (seis) meses, podendo ser este prazo prorrogado a critério da 

Administração Municipal e em conformidade com a legislação aplicável, nomeadamente o art. 107 da lei 

14.133/21. 

 

Não será concedido reajuste de preço no prazo inferior a 12 (doze) meses, a contar da apresentação da 

proposta de preço. Caso haja interesse do Município devidamente justificado na prorrogação do contrato 

e este extrapole o período de 12 (doze) meses, será concedido reajuste de preço tomando-se como 

índice para concessão do reajuste o INPC (Índice Nacional de Preços ao Consumidor) medido pelo IBGE 

a contar da apresentação da proposta de preços ou do último reajuste, nos termos do artigo 92, § 3° da 

Lei 14.133/21. 

  

Cláusula Sétima:- DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

O recurso previsto para pagamento pelo fornecimento do objeto do presente instrumento será conforme 

a seguinte dotação: 

 

FUNCIONAMENTO DO GABINETE DO PREFEITO 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

02.01.00. 066. 04 122 . 0020 3 . 3 . 90 . 39.00 . 00 ----- CR 066. 

 

Cláusula Oitava:- DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

       

São obrigações e responsabilidades da contratada: 

  

I – prestar o serviço na forma pactuada; 

 

 II – dar ciência ao contratante, imediatamente, e por escrito, de qualquer defeito ou anormalidade 

existente no produto, mesmo que não sejam de sua responsabilidade; 

  

III – prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo contratante, cujas reclamações se obriga a 

atender prontamente; 

 

 IV – a ausência ou omissão da fiscalização do contratante não eximirá a contratada das 

responsabilidades previstas neste contrato; 
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 V – aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões dos produtos que se 

fizerem necessários até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato; 

  

VI – Não caucionar ou utilizar o presente contrato para qualquer operação financeira, sem prévia e 

expressa autorização por escrito do contratante. 

 

VII - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 

assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na licitação, ou para a qualificação, na 

contratação direta; 

 

VIII - Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 

específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz; 

 

Cláusula Nona:- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

       

São obrigações da Contratante: 

  

I – definir neste instrumento, como assim já o fez, o local e a forma onde a Contratada deverá ser 

realizado o curso; 

  

II – notificar à contratada de qualquer irregularidade encontrada nos produtos e ou na prestação dos 

serviços inerentes ao fornecimento dos mesmos; 

  

III – efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste contrato. 

  

Cláusula Décima:- DA FISCALIZAÇÃO 

 

No curso do período de prestação do serviço caberá à Contratante, diretamente, ou por quem vier a 

indicar, o dever de fiscalizar a fiel observância das disposições deste contrato. 

 

Nomeia-se como gestor do contrato MONICA RODRIGUES DE MELO, Diretora do Departamento de 

Administração e Gestão Pública e fiscal do contrato JOÃO CARLOS MARQUES CARVALHO, Controle 

Interno. 

  

Cláusula Décima Primeira: DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

 

Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos autos do 

processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações: 
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I - não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas contratuais, de 

especificações, de projetos ou de prazos; 

 

II - desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e 

fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

 

III - alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua 

capacidade de concluir o contrato; 

 

IV - decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do 

contratado; 

 

V - caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato; 

VI - atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração substancial do 

anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto; 

 

VII - atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão 

administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas; 

 

VIII - razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade 

contratante; 

 

IX - não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras 

normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 

aprendiz. 

O contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses: 

I - supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que acarrete modificação do 

valor inicial do contrato além do limite permitido no art. 125 desta Lei; 

II - suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 3 

(três) meses; 

III - repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento 

obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 

mobilizações e outras previstas; 

IV - atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas 

de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art125
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V - não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para execução de 

obra, serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no projeto, inclusive 

devido a atraso ou descumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato à Administração 

relacionadas a desapropriação, a desocupação de áreas públicas ou a licenciamento ambiental. 

Cláusula Décima Segunda: DA FORMA DE EXTINÇÃO CONTRATUAL 

A extinção do contrato poderá ser: 

I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento 

decorrente de sua própria conduta; 

II - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de 

disputas, desde que haja interesse da Administração; 

III - determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso 

arbitral, ou por decisão judicial. 

Cláusula Décima Terceira: - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

Na hipótese de inexecução total ou parcial do fornecimento, a Prefeitura Municipal de Água Comprida, 

garantida a apresentação de prévia defesa, aplicará a licitante vencedora, sem prejuízo da 

responsabilização civil e penal cabíveis, as seguintes sanções: 

I – Advertência - aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no inciso I do caput do 

art. 155 da Lei 14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

II - Multa - 30% (trinta por cento) do valor do contrato e será aplicada ao responsável por qualquer das 

infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/21. 

III - Impedimento de licitar e contratar - aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas 

nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei 14.133/21, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do Município de Água Comprida, pelo prazo máximo de 3 (três) 

anos. 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar - aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei 14.133/21, bem 

como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido 

artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º deste artigo, 

e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de 

todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155i
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155i
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155ii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155viii
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As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput desta cláusula poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a prevista no inciso II do caput deste artigo. 

Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente 

devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 

garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

A aplicação das sanções previstas no caput deste artigo não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

O Município deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 

informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por eles aplicadas, para fins de publicidade 

no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas 

Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal. 

 

Cláusula Décima Quarta:- DOS RECURSOS 

 

Das decisões relativas à extinção contratual e aplicação das sanções previstas neste instrumento cabem 

os recursos constantes do art. 165 da Lei 14.133/21. 

 

Cláusula Décima Quinta:- DOS ILÍCITOS PENAIS 

 

As infrações penais, tipificadas na Lei 14.133/21, Capitulo II-B, serão objeto de processo judicial na 

forma legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis; 

 

 Cláusula Décima Sexta:- DO FORO 

 

Para dirimir as questões oriundas deste contrato, será competente o foro da Comarca de Uberaba/MG.  

 

Por estarem, assim, justos e contratados firmam o presente contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e 

forma, na presença das de testemunhas abaixo assinadas. 

 

  

  Água Comprida, 25 de junho de 2024. 
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Município de Água Comprida 

Alexandre de Almeida Silva 

-Prefeito- Contratante  

 

 

 

 

 

Fundação de Apoio ao Campus de Paranavaí – Faculdade Estadual de Educação,  

Ciências e Letras de Paranavaí (FAFIPA 

Rafael Benjamin Cargnin Filho 

Contratada 

 


